
ERRATA  -  20 DE MAIO DE 2019 

EDITAL PROGRAD Nº 3/2019,  Processo SEI nº 23117.038375/2019-

59, de 03 de maio de 2019,  PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

TUTORIAL INSTITUCIONAL - PET Institucional 

Onde se lê: 

13.7 Admitir-se-á recurso contra o resultado provisório, que deverá ser assinado pelo 

coordenador do projeto (tutor) e remetido ao CLAA através do SEI/UFU, com o seguinte 

título: “Recurso contra o resultado do Edital PROGRAD nº 3/2019 - Processo nº 

23117.038375/2019-59 ”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias correntes após a data de 

publicação do resultado. A decisão dos recursos será divulgada por meio do SEI/UFU, 

em um prazo de 8 (oito) dias correntes após o vencimento do prazo para recurso. 

15.1 A entrega de toda a documentação será feita pelo Processo SEI/UFU nº 

23117.038375/2019-59. 

15.2 A documentação a ser entregue via Processo SEI/UFU nº 23117.038375/2019-59  é 

composta de: ANEXO B, ANEXO C, ANEXO D, ANEXO E, e cópia do diploma de 

doutor do tutor. A não apresentação de quaisquer destes documentos eliminará o 

projeto encaminhado. 

Leia-a se: 

13.7 Admitir-se-á recurso contra o resultado provisório, que deverá ser assinado pelo 

coordenador do projeto (tutor) e remetido ao CLAA através de Processo SEI, destinado 

a SEPDE (Setor de Projetos), com o seguinte título: “Recurso contra o resultado 

do Edital PROGRAD nº 3/2019”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias correntes após a 

data de publicação do resultado. A decisão dos recursos será divulgada por meio do 

SEI/UFU, em um prazo de 8 (oito) dias correntes após o vencimento do prazo para 

recurso. 

15.1 A entrega de toda a documentação será realizada via Processo SEI, aberto pela 

coordenação do Curso ou pela Unidade Acadêmica, e destinado à SEPDE (Setor de 

Projetos). 

15.2 A documentação a ser entregue via Processo SEI, aberto pela coordenação do 

Curso ou pela Unidade Acadêmica, e destinado à SEPDE (Setor de Projetos) é 

composta de: ANEXO B, ANEXO C, ANEXO D, ANEXO E, e cópia do diploma de 

doutor do tutor. A não apresentação de quaisquer destes documentos eliminará o 

projeto encaminhado. 

 


